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INDICAÇÃO Nº 375/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que determine ao Diretor Municipal de Trânsito estu-

dar a possibilidade de construir um obstáculo ou outro redutor de 

velocidade na Rua Fernão Dias, proximidades do Colégio Objetivo, a 

fim de evitar o excesso de velocidade em razão da grande movimen-

tação dos alunos da referida escola. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

05 de setembro de 2011. 

 

FÁBIO ROBERTO AMADIO 

Vereador 


